
 
 

 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 26 de junho de 2026.    

 

 

Em atenção ao Requerimento nº 163/2026, de autoria da Vereadora Ivanete Cristina 

Xavier, que solicita informações acerca dos precatórios do Município de Bebedouro, 

apresentamos os seguintes esclarecimentos: 

 As informações apresentadas encontram-se consolidadas até a data de 26 de 

junho de 2026. 

 

 

1. Situação atual dos precatórios do Município de Bebedouro: 

a) O Município de Bebedouro está submetido ao regime especial de pagamento de 

precatórios, nos termos do artigo 101 do ADCT e do artigo 100 da Constituição Federal, 

observando as normas constitucionais aplicáveis. 

b) O plano de pagamento homologado pelo DEPRE/TJSP encontra-se em 

acompanhamento pela Administração Municipal, sendo cumpridas as determinações e 

os depósitos estabelecidos nos cronogramas definidos pelo órgão competente. 

c) A ordem cronológica dos precatórios pendentes de pagamento é administrada e 

controlada pelo DEPRE/TJSP, observando-se os critérios legais de prioridade e a ordem 

de apresentação dos títulos. 

d) Os valores destinados ao pagamento de precatórios são depositados em conta 

específica, conforme determinação judicial. No exercício de 2025, esses depósitos 

totalizaram R$ 9.453.934,81 (anexo1). 

Os pagamentos efetivamente realizados seguiram a programação e as liberações 

efetuadas pelo Tribunal de Justiça, responsável pela gestão da ordem cronológica e pela 

expedição das respectivas ordens de pagamento, registrando-se baixas no montante de 

R$ 17.633.351,16 (anexo 2). 

e) A Administração Municipal acompanha continuamente os precatórios conforme 

orientações do DEPRE/TJSP, responsável pelos demonstrativos oficiais.  

Os pagamentos seguem a ordem cronológica e a disponibilidade financeira, sendo 

geridos pelo Tribunal de Justiça, não cabendo ao Município definir beneficiários ou 

datas. 

 

2. O Município realiza repasses mensais obrigatórios para uma conta gerida pelo 

Tribunal de Justiça. Cabe exclusivamente ao Tribunal administrar esses recursos, 

organizar a fila cronológica e liberar os valores para pagamento.  

 

3. Os valores constantes do Mapa Orçamentário de Credores referente ao Período 

Requisitório de 03/04/2024 a 02/04/2025 representam a previsão dos créditos 

habilitados para pagamento. A efetivação dos pagamentos é realizada conforme a 

observância da ordem cronológica e dos procedimentos operacionais adotados pelo 

DEPRE/TJSP. 



 
 

4. O Município realizou os seguintes recolhimentos: 

Janeiro a março: recolhimento com aplicação da alíquota inicial de 4,40%.  

Abril a julho: após audiência de conciliação e readequação de cálculos junto ao 

DEPRE/TJSP, a alíquota foi revisada para 2,73% (conforme Anexo 3), havendo 

compensação de valores nos meses de agosto a novembro de 2025. 

A partir de setembro: com a vigência da Emenda Constitucional nº 136/2025, que 

instituiu limites percentuais anuais entre 1% e 5% da RCL, conforme o estoque de 

precatórios, o Município de Bebedouro por possuir estoque inferior a 15% da RCL, 

passou a aplicar o percentual de 1%, mantido até o período atual. 

 

5. Os comprovantes dos depósitos realizados perante o DEPRE/TJSP, contendo datas, 

competências, valores recolhidos e demais informações pertinentes, seguem em anexos. 

6. Até o momento, não há inadimplemento deliberado pela Administração Municipal. 

Eventuais apontamentos do DEPRE/TJSP serão regularmente atendidos, conforme as 

determinações judiciais e a capacidade financeira do Município. 

 

Por fim, destaca-se que a gestão da fila cronológica, a habilitação dos credores e a 

autorização dos pagamentos são atribuições do DEPRE/TJSP, cabendo ao Município a 

realização dos depósitos exigidos pela legislação vigente e pelas decisões do Tribunal 

de Justiça. 

 

No momento, essas são as informações disponíveis. Permanecemos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

JOSÉ LUIZ DE SOUZA 

Diretor Depto Planejamento Orçamentário 

 

 

 

EDIVALDO SOUZA ALVES 

Secretário Municipal de Orçamento e Finanças 

 

 

 

LUCAS GIBIN SEREN 

Prefeito Municipal 
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